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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

 
 

DECRETO nº. 600/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  
 
 

DECRETA 
 
 

Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 10110/2021, do cargo em provimento efetivo de TRABALHADOR 
BRAÇAL, nomeado que fora através do Decreto nº. 369/1994, o Senhor VALDOMIRO 
JOSÉ GONÇALVES, portador da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.553-6 II/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.439-87 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 21 de outubro de 2021. 

 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita  

 
 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 
 
 

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 
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Jornalista Responsável

 
 

DECRETO nº. 602/2021 
 

Súmula:  Dispõe sobre a suspensão do Processo
Administrativo Disciplinar em face de EMILIO 
FARIA ARLOQUE e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica suspenso o Processo Administrativo Disciplinar 
para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por EMÍLIO FARIA ARLOQUE, 
servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de Trabalhador 
Braçal, sob matrícula nº 244, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos 
descritos no Protocolo Geral sob nº. 02963/2018. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 22 de outubro de 2021. 
 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 603/2021 
 

Súmula:  Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de
FRANCISCO CARLOS DE MIRANDA e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 

com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

DECRETA 

 
 

Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por FRANCISCO 
CARLOS DE MIRANDA, servidor público municipal, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, sob matrícula nº. 3.252, tendo em 
vista o contido no Protocolo Geral sob nº. 10399/2019. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 22 de outubro de 2021. 
 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

 EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 7086/2021. CONTRATO DA 
ADMINISTRAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 120/2021. LOCADOR: LEDA 
DAVINE DA SILVA. RG nº x.xxx.253-0-SSP/PR. Aluguel Social do imóvel 
localizado na Rua Leandro Machado, 411, Jaguariaíva/PR, pertencente da 
Escritura Pública, Livros nº107,  em beneficio de  Eurides Fernando de França. 
Valor do aluguel: 400,00 (quatrocentos reais). Vigência: 28 de julho de 2021 até 
28 de abril de 2022.  
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